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Tito Pereira de Oliveira. 

O VEREADOR LEONARDO BARBOSA DOS SANTOS, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 
Município, submete a apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores o 
presente Projeto de Lei. Fica denominada Rua 1ª :Travessa Prefeito Tito 
Pereira de Oliveira. 

Art. 01º Fica denominada de 1ª TRAVESSA PREFEITO TITO PEREIRA, a 1ª 
Travessa Rua 09, localizada no Bairro do Parque Capibaribe, neste Município. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da confecção da placa, bem como sua 
aposição, correrão por conta do Poder Municipal. 

Art. 03º Esta entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de Maio de 2018. 
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